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osmLFERNAN],oGR[§EL],RràíeítóMuníc`ípa]dePoptePreta,Esta¢
do Rio`Grande-do _Sul,  ,

FAÇoáABERqpeacâmara`Municipaid_evereadoresaprovou`eeusamcigno
e í)romulgo a segu`inte Lei:    :

-  ` `' Àrt.  la  -Fica  aprovado  e  instituído  o  Plano  Municípal.Para  a  Prime_irã

in~faricia-f'Mpld,oMunicípiodePontePreta-RS>com:vigênciade10(dez)qno§uacfT¥da
pu,blicaçãodesta'Ijei.nafomadoAnexóÚníc-o,parao'períodode2025/2035.
•`         `                      }/

'. ú('          Art.,2P -' A§ metaspreyistas no Anexo desta Lei serão çumpridas no prazo de

vigéncíatd.esíePnfl'I.e.`€g[ãoemconíijmíd*ecomál.eiFederaln°13.257,`deOsdemqrço
de 2016, coúecida como o Marco Legal da Primeira lníância.  --

`       '``      ,     Art.  3°  -d  ilano  Mmicipa,L  pua  a  Primeim  lnÉâncú  OMPI).prevê  o

p]anejámepto de Pólíticàs Públicas voltadas para a primeira íníâncía, éntendida entre 0 e 6
ànos de íd?deL

Art  4Ó  -0 Plàno Plurianual,  as-Diretrizes  Orçame'ntárias  e` os Orçamentos\
AnLriis do Mmicípio serão,.Íbrmulados .de maneira a asseguraT a cqnsignação de dotaçõés
orçam,eriárias compatíveis com as `metas e estratégias deste Pml, a   im de viabilizar sua
plena execução. -  `

`     Àrt. 5° -`Os poderes constituídos do Municíbio empenhar-se-ão nà dívulgação

dest-e  Pláno e na Progressiva r€'alização de seus`objetivos e metas, para`qüe a sociedade `o
conheça\,amplamente ?_acomp`anhe sua implemehtação.

`       Art.6° -A hplementação, coordenação e acompanhamento do pMPI, estai:ã

sob a cQç)rdenação .dã SecE`é¢aria MLmicípa.l da Educação.

` Ári7: ,--0 çomitê \intersetorial, no`meãdo por \poriari¢ será re,sponsável` pela    ,

£xecu`çãodoPlanoMunicipaldaP[inieiralnfanõia,
`'_

Art. 6° -integra esta Lei, o Plano Mmícipal Para a Primeira.Ihíãncia-PMpl.

Art -7° -EstaLei`gntra`emvigorna qata de sua`publi¢ação..            `
-ArL §° -Revogam-se as,_qspo'siçõe§. çm contiÉrio.                                J

GabinetedoprefeitoMunicipa|depontepreta,®aoso3_:diasdomésáedezembro
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WELISON JOSÉ`VÁLDUç_A   .

MD. Presidmte da Câmara de Vereadms.

Nesta Çidade '

`'Assmto:EncaminhãmentoeJustificativadpProjetódeLein9064/2025.
-f

•                 op-mtipmjetodeLeiám;orobjetiv-Pmvffehsti"irop,To-,Mmicipá[-

da Primeà hfmcia (PMPD no Mmicfpio de Ponte Preta, sob a coordenação da Sçcretaria

¥s¥:Çj:::a:®¥ai:ã#;C,o:=fe:hc.o#`àfc¥a:iE::ãàri:it::¥a%L?mMç:n:oipoa`Àddeo.::gk:-
Con§émTüeiaréPrtigramaPriipeirainfanciaMemoroiM).

AelaboiqçãodoPlanosedeudefomaintersetorialeparticipativa,enúolvendo
as secrmjas e conse]hog que amam diret"ente nps P]i'ticas+Püblícas vo]tadas à Pririeira
lnffincia.Parátanto,foiconstituídooComitêlntersetorialdaPrimeií.alnffincia,pormeióda
Portaria nq' 324,  de  17  de oututio  deh 20Z5,  que` coordenou  ri `trabalhos  de  diagnóstico,
dàfinição áe diretize§, objetivos e nretas.    '     `

. `0     PMpl     estabelecé`   ações     estratégicas    voltadas    à    promoçãQ     4o
d€sénvü']v`Íffi€±iíô iüté'gral dãs Õrianças de 0 á 6 .ãnõ§, e~Ónteffiplãndú Õ§ díiieí{Õ§ ã§ségüffiqõ§

pe'lóÉstatutodacriançaedoAdolescenteq=CA),pelaco_nstituiçãoFederaldel988,pelaLei
Fedefal n° 13.257\/2'016 (Marco Legal da primeira hfancia) e demais normativas corielatas.      `

De  foma geral, `o  PMPI,  assegm atenção  integral às .neces`sidades Íis.icas,
emocígna`is]  cog]iitivas é sociais da criança. Prevê ações ariiculadas eritre `saúde, educaçãõa
assistêncía `sociai,  ouitura, drieitos humanos e demais`áreas. fnciuí ried]das de oriéntação €
fortalecimento  de `vínculos  familiage's.  Orienta  que  poli'ticas  de  mobi]idàde,  habitação  e
espaçospúblicosconsidcremasnecessidadesdaprimeirainfmTcia.Defmeque\osprofissionais

qu?  aqiam  diretamente  cóm  crianças  nes'sa  iaixa  etária,`'deverão  ter  fomàção  adequada.
EEtimul.a a participação  da  socicdadE  Çivil,  coriselnos  e demaís  Órgãos no Plançjamem e
fiscarização¢asaçõ`espara,aPrip]eiralnfância.

Comvígênc,íadeio(dez)anós,opiaflodeverástrobjetod-éaúal\iaéõesqnuais`,
de  forria  a_ verificar  o  cumprimento  das  m£tas. e  a  adequação'  das  políticas /públicqs  às
ne¢essidades dã Primeira lnfançia, garantin'dó assim a efstividáde dás ações propostas e p
alinhamento eom a realídade local.      ,

•  L  Dessp   fama.   a   aprova_ção   d\este   Projeto   de   Lei   repre5enta'  um   avqnço

significativo para o Múnécípio` de Pontgpreta, consóiídando, um rnarco ]egar e institucionai  `.    `

qLte assegura a prioridade absoluta às crianç?s de zero à seis anos, na formulação e exe`cnção  .`
das políticas-públicas muricjpais.

JOSIEL FE
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